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Introdução
O  habeas  corpus  é  uma  das  mais  importantes  garantias
constitucionais, que visa proteger a liberdade de locomoção
dos  indivíduos  contra  ilegalidades  ou  abusos  de  poder.
Previsto na Constituição Federal e regulamentado pelo Código
de Processo Penal, o habeas corpus é um instrumento jurídico
essencial para assegurar os direitos fundamentais e o Estado
Democrático de Direito. Neste artigo, abordaremos o conceito

https://ademilsoncs.adv.br/habeas-corpus-a-garantia-constitucional-da-liberdade-de-locomocao/
https://ademilsoncs.adv.br/habeas-corpus-a-garantia-constitucional-da-liberdade-de-locomocao/
https://ademilsoncs.adv.br/habeas-corpus-a-garantia-constitucional-da-liberdade-de-locomocao/


de habeas corpus, seu funcionamento e as situações em que pode
ser utilizado.

O Que é o Habeas Corpus?
O habeas corpus é uma ação constitucional que tem por objetivo
proteger o direito de ir e vir do indivíduo, quando este se
encontra ameaçado ou cerceado por ilegalidade ou abuso de
poder.  A  expressão  “habeas  corpus”  tem  origem  latina  e
significa “que tenhas o corpo”, indicando que a pessoa deve
ter sua liberdade física preservada.

A  Constituição  Federal  de  1988,  em  seu  artigo  5º,  inciso
LXVIII,  prevê  que  “conceder-se-á  habeas  corpus  sempre  que
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou
coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso
de poder”. Essa previsão constitucional assegura a qualquer
pessoa o direito de impetrar habeas corpus para proteger sua
liberdade de locomoção.

Como Funciona o Habeas Corpus?
O habeas corpus pode ser impetrado por qualquer pessoa, em seu
favor ou de outrem, bem como pelo Ministério Público. Não é
necessária a presença de advogado, embora seja recomendável a
assistência de um profissional habilitado para a elaboração da
petição e o acompanhamento do processo.

O habeas corpus deve ser dirigido ao juízo competente, que
varia de acordo com a autoridade coatora e a natureza da
coação. Ele pode ser impetrado perante o Supremo Tribunal
Federal,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  os  Tribunais
Regionais Federais, os Tribunais de Justiça dos Estados e do
Distrito Federal, bem como aos juízes de primeira instância.

A  petição  de  habeas  corpus  deve  conter  a  qualificação  do
paciente  (pessoa  que  sofre  a  coação),  a  indicação  da
autoridade coatora, a descrição dos fatos que configuram a
ilegalidade  ou  o  abuso  de  poder,  bem  como  o  pedido  de



concessão da ordem para fazer cessar a ameaça ou a violação à
liberdade de locomoção.

Recebido o habeas corpus, o juiz ou tribunal competente deve
analisá-lo  de  imediato,  podendo  requisitar  informações  à
autoridade  coatora  e  decidir  sobre  a  concessão  ou  não  da
ordem. Em caso de concessão, a autoridade coatora deve cumprir
imediatamente  a  determinação  judicial,  sob  pena  de
responsabilização.

Quando Pedir Habeas Corpus?
O habeas corpus pode ser utilizado em diversas situações em
que há ameaça ou violação à liberdade de locomoção, tais como:

Prisão  ilegal:  quando  a  prisão  é  efetuada  sem1.
fundamentação  legal,  sem  mandado  judicial  ou  em
desconformidade  com  os  requisitos  legais.
Excesso de prazo na prisão preventiva: quando a prisão2.
preventiva se prolonga além do prazo razoável, sem que
haja  justificativa  para  a  manutenção  da  custódia
cautelar.
Constrangimento  ilegal:  quando  há  abuso  de  poder  ou3.
ilegalidade na condução de inquérito policial, processo
penal ou execução da pena, que restrinja indevidamente a
liberdade do indivíduo.
Ameaça de prisão: quando há fundado receio de que a4.
liberdade de locomoção será cerceada por ilegalidade ou
abuso de poder.
Outras  hipóteses:  o  habeas  corpus  também  pode  ser5.
utilizado  para  assegurar  o  direito  de  locomoção  em
situações  como  a  internação  compulsória  em
estabelecimentos psiquiátricos, a retenção indevida de
passaporte, entre outras.

Conclusão
O habeas corpus é uma garantia constitucional fundamental para



a  proteção  da  liberdade  de  locomoção  e  a  preservação  dos
direitos individuais. Sua previsão na Constituição Federal e
sua regulamentação no Código de Processo Penal demonstram a
importância desse instrumento para o Estado Democrático de
Direito.

A possibilidade de impetrar habeas corpus em caso de ameaça ou
violação à liberdade de locomoção representa uma importante
salvaguarda contra ilegalidades e abusos de poder, permitindo
que qualquer pessoa possa buscar a tutela jurisdicional para
fazer cessar o constrangimento ilegal.

Portanto, é essencial que a sociedade conheça e valorize o
habeas  corpus  como  uma  garantia  constitucional,  e  que  os
operadores do Direito estejam capacitados para utilizar esse
instrumento  de  forma  adequada  e  efetiva,  assegurando  a
proteção dos direitos fundamentais e o respeito à dignidade
humana.
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